
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2263/2026  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2026 

EDITAL Nº 25/2026 

Objeto: Contratação de empresa especializada em transporte sanitário de pacientes para 

tratamento de saúde fora do Município de Itatiba. 

 

Itatiba/SP, 08 de maio de 2026. 

 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 

 

Empresa interessada em participar da licitação em epígrafe apresentou pedido de 
esclarecimentos, o qual segue respondido nos termos abaixo: 

 

1. Se a apresentação dos referidos registros é cumulativa, sendo obrigatória a 
apresentação de todos os documentos mencionados. 

Resposta: Sim. É obrigatória a apresentação de todos os documentos exigidos no edital. 

 

2. Se empresas sediadas fora do Estado de São Paulo poderão apresentar 
autorizações, registros ou documentos equivalentes compatíveis com sua área de 
atuação e legislação local. 

Resposta: Não. Considerando que o transporte dos pacientes será realizado nas cidades 
de São Paulo, Campinas, Jundiaí, Sumaré, Santa Bárbara e Atibaia entre outros, faz-se 
necessário que a empresa possua os registros junto à ARTESP, EMTU, EMDEC e 
SPTrans, a fim de possibilitar a regular circulação e operação nesses locais. 

 

3. Em qual fase os referidos documentos deverão ser apresentados (habilitação ou 
apenas para assinatura/execução contratual). 

Resposta: Os documentos mencionados deverão ser apresentados na fase de habilitação, 
observadas as disposições previstas no edital, conforme item 5 do Edital. 

 



 

 

4. Qual a pertinência específica da exigência de cadastro junto à EMTU e SPTrans 
para empresas não sediadas no Município/Estado de São Paulo. 

Resposta: O transporte dos pacientes será realizado nas cidades de São Paulo, Campinas, 
Jundiaí, Sumaré, Santa Bárbara e Atibaia entre outros. Nessas localidades, o registro nos 
respectivos órgãos de transporte é obrigatório para a prestação de serviços de transporte 
de pessoas nas modalidades fretamento e turismo, conforme previsto na legislação 
aplicável, dentre elas: Decreto Estadual nº 29.912/1989; Decreto Estadual nº 
24.675/1986; Lei Municipal nº 16.311/2015; Lei Municipal nº 11.263/2002.  

Assim: 

 ARTESP: obrigatória para fretamento intermunicipal dentro do Estado de São 
Paulo;  

 EMTU: obrigatória para fretamento na Região Metropolitana de São Paulo;  

 SPTrans: obrigatória para fretamento contínuo ou eventual no Município de São 
Paulo;  

 EMDEC: necessária para operação no Município de Campinas.  

 

 

Adriana de Oliveira Schiavinatto 

Pregoeira 

 


